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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE NATAL
GABINETE VEREADORA DIVANEIDE BASILIO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 477/2022 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023


Art. 1º – Reserva recursos na ação 10.302.146.2145, com o objetivo de garantir recursos necessários para estruturação e compra de equipamentos e imobiliário para o HOSPITAL MUNICIPAL DE PEDIATRIA DR. NIVALDO JR. 

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

	AÇÃO
	10.302.146.2145 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

	OBJETIVO DA AÇÃO
	FORTALECER A REDE PRÓPRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DO SUS MUNICIPAL ATRAVÉS DA ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS.

	Valor 
	Valor necessário para compra de equipamentos que estão em falta na unidade. 




Art. 2º – A alocação de recursos de que trata o art. 1º será advinda das seguintes anulações de despesas: 

	ORGÃO RESPONSÁVEL
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

	AÇÃO
	10.302.146.2145 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA

	Valor estimado na ação para investimento em 2023
	R$ 1.201.000,00



Sala das Sessões, 29 de novembro de 2022.


Divaneide Basílio
Vereadora – PT 
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